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Estado pode impor regras de seguranga para caixas
eletr bnicos

16/09/2020

A assembleialegislativa estadual pode impor aos bancos obrigacdo de instalar dispositivos de seguranca e impor presenca
de guarda para funcionamento de seus caixas eletrénicos. A matéria diz respeito a seguranca publica, cuja competéncia
paralegislar é dos estados.

Reproducéo

Lei paulista determina obrigacfes para bancos quanto ao uso de caixas-€letronicos por questdo de seguranca
Ublica
eproducdo

Com esse entendimento, o Plenario virtual do Supremo Tribunal Federal negou agéo direta de inconstitucionalidade
gjuizada pelo entdo governador de S&o Paulo, Geraldo Alckmin, contralel paulista que impde obrigagcbes em caixas
eletronicos. A votagdo foi unanime.

A Lei 10.883/01 obriga ainstalacdo de dispositivos de filmagem ininterrupta, monitoramento permanente e manutencao
de um vigilante durante o horério de funcionamento dos caixas. Segundo o governador, a norma trata de matéria de
Direito Comercial, reservada a competéncia legidlativa privativa da Uni&o.

Para o ministro Marco Aurélio, relator da ADI, a atividade financeira desempenhada pel os bancos néo se confunde com o
espago fisico voltado ao atendimento do consumidor. A lei ndo fere competéncia na unido porque ndo trata, por exemplo,
de politica de crédito, cdmbio, seguros ou transferéncia de val ores.

Em vez disso, buscou reduzir, na medida do possive riscos a integridade dos usuérios de caixa eletronico, diante da
escalada do contexto da violéncia urbana. Com isso, o relator avaliou a atuacdo do legislador estadual como proporcional
e dentro da margem que Ihe cabe.

“Tem-se matéria ligada ao grande todo alusivo a seguranca publica, surgindo a competéncia estadual paralegislar
igualmente a partir do previsto no artigo 25, paragrafo 1°, daLel Maior, segundo o qual “sdo reservadas aos Estados as
competéncias que ndo |he sejam vedadas por esta Constituicdo”, concluiu.

N&o participou do julgamento, por motivo de licenga médica, o ministro Celso de Méello.

Clique aqui paraler ovoto do ministro Marco Aurélio
ADI 3.155
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